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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. ~5.n6.712/0001-37

" LEI MUNICIPAL N2 1.180, DE 14 DE AGOSTO DE 1.991. "

Autoriza concessao de Cesta de Alimentos
aos Servidores deste Município.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito nunicipal de Ic;m,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a C;mara Municipal de Ic;~, aprovou'

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12

ARTIGO 22

ARTIGO 32

ra e em

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder mensal
mente, uma Cesta de Alimentos básicos aos Servido-
res deste MunicIpio a ser descontada em folha de pa
gamento, cujo o valor nao poderá ser superior a 40%
(Quarenta por Cento) sobre o salário mínimo que vi-
gorar no ~lunicrpio na ~poca da concess~o.

As despesas serao classificadas dentro da unidade '
orçamentária a que estiver subordinada o servidor '
dentro do elemento da folha de pacamento.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Ic;m, 14 de Agosto de 1.991.

Registrada e publicada nà~cretari
seguida publicada no JORnAL DE Iciii:--
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